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a proteção de paisagens e locais particularmente dotados pela 
natureza;

l) a preservação e a conservação adequada de arquivos, do
cumentos e outros bens móveis de valor histórico ou artístico;

m) a construção de edifícios públicos, monumentos comemorati
vos e cemitérios;

n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso para 
aeronaves;

o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de natureza cien
tífica, artística ou literária;

p) os demais casos previstos por leis especiais.
§ 1o A construção ou ampliação de distritos industriais, de que 
trata a alínea i do caput deste artigo, inclui o loteamento das 
áreas necessárias à instalação de indústrias e atividades correlatas, 
bem como a revenda ou locação dos respectivos lotes a empresas 
previamente qualificadas.
§ 2o A efetivação da desapropriação para fins de criação ou am
pliação de dis tritos industriais depende de aprovação, prévia e 
expressa, pelo Poder Público competente, do respectivo projeto 
de implantação.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 6.602, de 7-12-1978.

§ 3o Ao imóvel desapropriado para implantação de parcelamento 
popular, des tinado às classes de menor renda, não se dará outra 
utilização nem haverá re tro cessão.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 9.785, de 29-1-1999.

Art. 6o A declaração de utilidade pública farseá por decreto 
do Presidente da República, Governador, Interventor ou Prefeito.

Art. 7o Declarada a utilidade pública, ficam as autoridades ad
ministrativas autorizadas a penetrar nos prédios compreendidos 
na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio 
de força policial.
Àquele que for molestado por excesso ou abuso de poder, cabe 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da ação penal.
c	 Súm. no 23 do STF.

Art. 8o O Poder Legislativo poderá tomar a iniciativa da desa
propriação, cumprindo, neste caso, ao Executivo, praticar os atos 
necessários à sua efetivação.

Art. 9o Ao Poder Judiciário é vedado, no processo de desa
propriação, decidir se se verificam ou não os casos de utilidade 
pú blica.

Art. 10. A desapropriação deverá efetivarse mediante acordo 
ou intentarse judicialmente dentro de cinco anos, contados da 
data da expedição do respectivo decreto e findos os quais este 
caducará.
c	 A alteração que seria inserida neste artigo pela Lei no 13.867, de 26-8-

2019, foi vetada, razão pela qual mantivemos a sua redação.

Neste caso, somente decorrido um ano, poderá ser o mesmo bem 
objeto de no va declaração.
Parágrafo único. Extinguese em cinco anos o direito de pro
por ação que vise a indenização por restrições decorrentes de atos 
do Poder Público.
c	 Parágrafo único acrescido pela MP no 2.183-56, de 24-8-2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
c	 Súmulas nos 23 e 476 do STF.

Art. 10‑A. O poder público deverá notificar o proprietário e 
apresentar‑lhe oferta de indenização.
§ 1o A notificação de que trata o caput deste artigo conterá:
I – cópia do ato de declaração de utilidade pública;
II – planta ou descrição dos bens e suas confrontações;
III – valor da oferta;

IV – informação de que o prazo para aceitar ou rejeitar a ofer‑
ta é de 15 (quinze) dias e de que o silêncio será considerado 
rejeição;
V – VETADO. Lei no 13.867, de 26‑8‑2019.
§ 2o Aceita a oferta e realizado o pagamento, será lavrado acor‑
do, o qual será título hábil para a transcrição no registro de 
imóveis.
§ 3o Rejeitada a oferta, ou transcorrido o prazo sem manifesta‑
ção, o poder público procederá na forma dos arts. 11 e seguin‑
tes deste Decreto‑Lei.

Art. 10‑B. Feita a opção pela mediação ou pela via arbitral, 
o particular indicará um dos órgãos ou instituições especializa‑
dos em mediação ou arbitragem previamente cadastrados pelo 
órgão responsável pela desapropriação.
§ 1o A mediação seguirá as normas da Lei no 13.140, de 26 de 
junho de 2015, e, subsidiariamente, os regulamentos do órgão 
ou instituição responsável.
§ 2o Poderá ser eleita câmara de mediação criada pelo poder 
público, nos termos do art. 32 da Lei no 13.140, de 26 de junho 
de 2015.
§ 3o VETADO. Lei no 13.867, de 26‑8‑2019.
§ 4o A arbitragem seguirá as normas da Lei no 9.307, de 23 de se‑
tembro de 1996, e, subsidiariamente, os regulamentos do órgão 
ou instituição responsável.
§ 5o VETADO. Lei no 13.867, de 26‑8‑2019.
c	 Arts. 10-A e 10-B acrescidos pela Lei no 13.867, de 26-8-2019.

DO PROCESSO JUDICIAL

Art. 11. A ação, quando a União for au tora, será proposta no 
Distrito Federal ou no foro da capital do Estado on de for domi
ciliado o réu, perante o juízo privativo, se houver; sendo outro o 
autor, no foro da situação dos bens.
c	 Súm. no 218 do STF.

Art. 12. Somente os juízes que tiverem garantia de vitalicie
dade, inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos po  de rão 
conhecer dos processos de desapropriação.
c	 Art. 95, I, da CF.

Art. 13. A petição inicial, além dos requisitos previstos no Có
digo de Processo Civil, conterá a oferta do preço e será instruída 
com um exemplar do contrato, ou do jornal ofi cial que houver 
publicado o decreto de desapropriação, ou cópia autenticada dos 
mesmos, e a planta ou descrição dos bens e suas confrontações.
c	 Arts. 319 a 321 do CPC/2015.

Parágrafo único. Sendo o valor da causa igual ou inferior a 
dois contos de réis, dispensamse os autos suplementares.

Art. 14. Ao despachar a inicial, o juiz designará um perito de 
sua livre escolha, sempre que possível técnico, para proceder à 
avaliação dos bens.
c	 Art. 465, caput, § 1o, do CPC/2015.

Parágrafo único. O autor e o réu poderão indicar assistente 
técnico do perito.
c	 Arts. 84, 95 e 465, § 1o, II, do CPC/2015.

Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quan
tia arbitrada de conformidade com o artigo 685 do Código de 
Processo Civil, o juiz mandará imitilo provisoriamente na posse 
dos bens.
c	 Refere-se ao CPC/1939.
c	 Súm. no 476 do STF.
c	 Súmulas nos 69 e 70 do STJ.
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§ 1o A imissão provisória poderá ser feita, independentemente da 
citação do réu, me diante o depósito:
c	 Súm. no 652 do STF.
a) do preço oferecido, se este for superior a vinte vezes o valor 

locativo, caso o imóvel esteja sujeito ao imposto predial;
b) da quantia correspondente a vinte vezes o valor locativo, es

tando o imóvel sujeito ao imposto predial e sendo menor o 
preço oferecido;

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lançamento do im
posto territorial, urbano ou rural, caso o referido valor tenha 
sido atualizado no ano fiscal imediatamente anterior;

d) não tendo havido a atualização a que se refere o inciso c, o 
juiz fixará, independentemente de avaliação, a importância do 
depósito, tendo em vista a época em que houver sido fixado 
originariamente o valor cadastral e a valorização ou desvalori
zação posterior do imóvel.

§ 2o A alegação de urgência, que não poderá ser renovada, obri
gará o expropriante a requerer a imissão provisória dentro do 
prazo improrrogável de 120 (cento e vinte) dias.

§ 3o Excedido o prazo fixado no parágrafo anterior não será con
cedida a imissão provisória.
c	 §§ 1o a 3o acrescidos pela Lei no 2.786, de 21-5-1956.

§ 4o A imissão provisória na posse será registrada no registro de 
imóveis competente. 
c	 § 4o acrescido pela Lei no 11.977, de 7-7-2009.

Art. 15‑A. No caso de imissão prévia na posse, na desapro
priação por necessidade ou utilidade pública e interesse social, 
inclusive para fins de reforma agrária, havendo divergência entre 
o preço ofertado em juízo e o valor do bem, fixado na sentença, 
expressos em termos reais, incidirão juros compensatórios de até 
seis por cento ao ano sobre o valor da diferença eventualmente 
apurada, a contar da imissão na posse, vedado o cálculo de juros 
compostos.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou parcialmente procedente a ADIN 

no 2.332-2 para reconhecer a constitucionalidade do percentual de juros 
compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano para remuneração do 
proprietário pela imissão provisória do ente público na posse de seu 
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normas gerais de aplicação das sanções administrativas previstas nesta 
Lei.

I – planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política na‑
cional de proteção ao consumidor;
II – receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou 
sugestões apresentadas por entidades representativas ou pessoas 
jurídicas de direito público ou privado;
III – prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus 
direitos e garantias;
IV – informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos 
diferentes mei os de comunicação;
V – solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito policial 
para a apreciação de delito contra os consumidores, nos termos 
da legislação vigente;
VI – representar ao Ministério Público competente para fins de 
adoção de medidas proces suais no âmbito de suas atribuições;
VII – levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações 
de ordem administrativa que violarem os interesses difusos, cole‑
tivos, ou individuais dos consumidores;
VIII – solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, Estados, 
do Distrito Federal e Municípios, bem como auxiliar a fiscaliza‑
ção de preços, abastecimento, quantidade e segurança de bens 
e serviços;
IX – incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros progra‑
mas especiais, a formação de entidades de defesa do consumidor 
pela população e pelos órgãos públicos estaduais e municipais;
X a XII – VETADOS;
XIII – desenvolver outras atividades com patíveis com suas 
finalidades.
Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o De‑
partamento Nacional de Defesa do Consumidor poderá solici‑
tar o concurso de órgãos e entidades de notória especialização 
técnico‑científica.

TÍTULO V – DA CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO

Art. 107. As entidades civis de consumidores e as associações 
de fornecedores ou sindicatos de categoria econômica podem 
regular, por convenção escrita, relações de consumo que tenham 
por objeto estabelecer condições relativas ao preço, à qualidade, 
à quantidade, à garantia e características de produtos e serviços, 
bem como à reclamação e composição do conflito de consumo.
§ 1o A convenção tornar‑se‑á obrigatória a partir do registro do 
instrumento no cartório de títulos e documentos.
§  2o A convenção somente obrigará os filiados às entidades 
signatárias.
§ 3o Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que se 
desligar da entidade em data posterior ao registro do instrumento.

Art. 108. VETADO.

TÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 109. VETADO.

Art. 110. Acrescente‑se o seguinte in ciso IV ao artigo 1o da Lei 
no 7.347, de 24 de julho de 1985:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 111. O inciso II do artigo 5o da Lei no 7.347, de 24 de julho 
de 1985, passa a ter a seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 112. O § 3o do artigo 5o da Lei no 7.347, de 24 de julho 
de 1985, passa a ter a seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 113. Acrescente‑se os seguintes §§ 4o, 5o e 6o ao artigo 
5o da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 114. O artigo 15 da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, 
passa a ter a seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 115. Suprima‑se o caput do artigo 17 da Lei no 7.347, de 
24 de julho de 1985, passando o parágrafo único a constituir o 
caput, com a seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.
c	 Artigo com a redação retificada no DOU de 10-1-2007.

Art. 116. Dê‑se a seguinte redação ao artigo 18 da Lei 
no 7.347, de 24 de julho de 1985:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 117. Acrescente‑se à Lei no 7.347, de 24 de julho de 
1985, o seguinte dispositivo, renumerando‑se os seguintes:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 118. Este Código entrará em vigor dentro de cento e 
oitenta dias a contar de sua publicação.

Art. 119. Revogam‑se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de setembro de 1990;  

169o da Independência e  
102o da República.

Fernando Collor

LEI No 8.112,  
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais.

c	 Publicada no DOU de 12-12-1990.
c	 Lei no 9.962, de 22-2-2000, disciplina o regime de emprego público do 

pessoal da Administração federal direta, autárquica e fundacional.
c	 Dec. no 9.991, de 28-8-2019, dispõe sobre a Política Nacional de De-

senvolvimento de Pessoas da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, e regulamenta dispositivos desta lei quanto a 
licenças e afastamentos para ações de desenvolvimento.

c	 Dec. Legislativo no 206, de 7-4-2010, aprova, com ressalvas, os textos 
da Convenção no 151 e da Recomendação no 159, da Organização Inter-
nacional do Trabalho, ambas de 1978, sobre as relações de trabalho na 
administração pública.

TÍTULO I

Capítulo Único
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públi‑
cos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime espe‑
cial, e das fundações públicas federais.
c	 Lei no 11.440, de 29-12-2006, que institui o regime jurídico dos servido-

res do serviço exterior brasileiro.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente 
investida em cargo público.
c	 Lei no 9.962, de 22-2-2000, disciplina o regime de emprego público do 

pessoal da Administração federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 3o Cargo público é o conjunto de atribuições e respon‑
sabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser 
cometidas a um servidor.
Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os 
brasileiros, são cria dos por lei, com denominação própria e ven‑
cimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter 
efetivo ou em comissão.
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Vade Mecum

Seção II
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOA DA FAMÍLIA

Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo 
de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do 
padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva a suas 
expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante com‑
provação por perícia médica oficial.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.907, de 2-2-2009.
c	 Art. 9o do Dec. no 7.003, de 9-11-2009, que regulamenta a licença para 

tratamento de saúde do servidor da administração federal direta, autár-
quica e fundacional e os casos em que poderá ser dispensada a perícia 
oficial.

§ 1o A licença somente será deferida se a assistência direta do ser‑
vidor for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente 
com o exercício do cargo ou mediante compensação de ho rário, 
na forma do disposto no inciso II do art. 44.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.

§ 2o A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, 
poderá ser concedida a cada período de doze meses nas seguintes 
condições:
I – por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a 
remuneração do servidor; e
II – por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem 
remuneração.
§ 3o O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a par‑
tir da data do deferimento da primeira licença concedida.
§ 4o A soma das licenças remuneradas e das licenças não remune‑
radas, incluídas as respectivas prorrogações, concedidas em um 
mesmo período de 12 (doze) meses, observado o disposto no 
§ 3o, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos 
I e II do § 2o.
c	 §§ 2o a 4o com a redação dada pela Lei no 12.269, de 21-6-2010.

Seção III
DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE

Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acom‑
panhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado para outro 
ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercício de 
mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.
c	 Res. do CJF no 498, de 20-3-2006, regulamenta a licença de que trata 

este artigo.

§ 1o A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração.
§ 2o No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro 
também seja servidor público, civil ou militar, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí‑
pios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da 
Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde 
que para o exercício de atividade compatível com o seu cargo.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.
c	 Art. 142, § 3o, da CF.

Seção IV
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR

Art. 85. Ao servidor convocado para o serviço militar será 
concedida licença, na forma e condições previstas na legislação 
específica.
Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá 
até 30 (trinta) dias sem remuneração para reassumir o exercício 
do cargo.

Seção V
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 86. O servidor terá direito a licença, sem remuneração, 
durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção 
partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro 
de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.
§ 1o O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde de‑
sempenha suas funções e que exerça cargo de direção, chefia, 
assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, 
a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante 
a Justiça Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao do pleito.
§ 2o A partir do registro da candidatura e até o 10o (décimo) dia se‑
guinte ao da eleição, o servidor fará jus à licença, assegurados os ven‑
cimentos do cargo efetivo, somente pelo período de 3 (três) meses.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.

Seção VI
DA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO

c	 Denominação da Seção com a redação dada pela Lei no 9.527, de 
10-12-1997.

c	 Dec. no 9.991, de 28-8-2019, dispõe sobre a Política Nacional de De-
senvolvimento de Pessoas da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, e regulamenta dispositivos desta lei quanto a 
licenças e afastamentos para ações de desenvolvimento.

Art. 87. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor 
poderá, no interesse da Administração, afastar‑se do exercício 
do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até 3 (três) 
meses, para participar de curso de capacitação profissional.
c	 Dec. no 9.991, de 28-8-2019, regulamenta este artigo.
Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput 
não são acumuláveis.
c	 Art. 87 com a redação dada pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.

Arts. 88 e 89. Revogados. Lei no 9.527, de 10‑12‑1997.

Art. 90. VETADO.

Seção VII
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas 
ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em 
estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares 
pelo prazo de até 3 (três) anos consecutivos, sem remuneração.
Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qual‑
quer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço.
c	 Art. 91 com a redação dada pela MP no 2.225-45, de 4-9-2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

Seção VIII
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO  

DE MANDATO CLASSISTA

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem re‑
muneração para o desempenho de mandato em confederação, 
federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato 
representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profis‑
são ou, ainda, para participar de gerência ou administração em 
sociedade coope rativa constituída por servidores públicos para 
prestar serviços a seus membros, observado o disposto na alínea 
c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em regu‑
lamento e observados os seguintes limites:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.094, de 13-1-2005.
c	 Dec. no 2.066, de 12-11-1996, regulamenta este artigo.
I – para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados, 2 (dois) 
servidores;
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II – para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 (trinta mil) 
associados, 4 (quatro) servidores;
III – para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) associados, 8 
(oito) servidores.
c	 Incisos I a III com a redação dada pela Lei no 12.998, de 18-6-2014.
§ 1o Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para 
cargos de direção ou de representação nas referidas entidades, 
desde que cadastradas no órgão competente.
§ 2o A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser 
renovada, no caso de reeleição.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 12.998, de 18-6-2014.

Capítulo V
DOS AFASTAMENTOS

Seção I
DO AFASTAMENTO PARA SERVIR A  

OUTRO ÓRGÃO OU ENTIDADE

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em 
outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou 
do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 8.270, de 17-12-1991.
c	 A alteração que seria inserida no caput pela Lei no 13.464, de 10-7-2017, 

foi vetada, razão pela qual mantivemos a redação.
I – para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
c	 A alteração que seria inserida neste inciso pela Lei no 13.464, de 10-7-

2017, foi vetada, razão pela qual mantivemos a redação.
II – em casos previstos em leis específicas.
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 8.270, de 17-12-1991.
§ 1o Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou enti‑
dades dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus 
da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, mantido 
o ônus para o cedente nos demais casos.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 8.270, de 17-12-1991.
c	 A alteração que seria inserida neste parágrafo pela Lei no 13.464, de 

10-7-2017, foi vetada, razão pela qual mantivemos a redação.
§ 2o Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou so‑
ciedade de economia mista, nos termos das respectivas normas, 
optar pela remuneração do cargo efetivo ou pela remuneração 
do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo 
em comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das 
despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 11.355, de 19-10-2006.
c	 A alteração que seria inserida neste parágrafo pela Lei no 13.464, de 

10-7-2017, foi vetada, razão pela qual mantivemos a redação.
§ 3o A cessão far‑se‑á mediante Portaria publicada no Diário Ofi-
cial da União.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 8.270, de 17-12-1991.
§ 4o Mediante autorização expressa do Presidente da República, o 
servidor do Poder Executivo poderá ter exercício em outro órgão 
da Administração Federal direta que não tenha quadro próprio de 
pessoal, para fim determinado e a prazo certo.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 8.270, de 17-12-1991.
§ 5o Aplica‑se à União, em se tratando de empregado ou servidor 
por ela requisitado, as disposições dos §§ 1o e 2o deste artigo.
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 10.470, de 25-6-2002.
§ 6o As cessões de empregados de empresa pública ou de socie‑
dade de economia mista, que receba recursos de Tesouro Nacional 
para o custeio total ou parcial da sua folha de pagamento de 
pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e 
§§ 1o e 2o deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido 
condicionado a autorização específica do Ministério do Planeja‑
mento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de 
cargo em comissão ou função gratificada.

§ 7o O Ministério do Planejamento, Or  çamento e Gestão, com a 
finalidade de promover a composição da força de trabalho dos 
órgãos e entidades da Admi nistração Pública Federal, poderá 
determinar a lotação ou o exercício de em pre gado ou servidor, 
independentemente da observância do constante no inciso I e nos 
§§ 1o e 2o deste artigo.
c	 §§ 6o e 7o acrescidos pela Lei no 10.470, de 25-6-2002.
c	 Dec. no 5.375, de 17-2-2005, dispõe sobre a aplicação deste parágrafo, 

para compor força de trabalho no âmbito dos projetos que especifica.

Seção II
DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO 

DE MANDATO ELETIVO

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam‑se 
as seguintes disposições:
I – tratando‑se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará 
afastado do cargo;
II – investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
sendo‑lhe facultado optar pela sua remuneração;
III – investido no mandato de vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens 

de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;
b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do 

cargo, sen do‑lhe facultado optar pela sua remuneração.
§ 1o No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para 
a seguridade social como se em exercício estivesse.
§ 2o O servidor investido em mandato eletivo ou classista não 
poderá ser removido ou redistribuído de ofício para localidade 
diversa daquela onde exerce o mandato.

Seção III
DO AFASTAMENTO PARA ESTUDO 

OU MISSÃO NO EXTERIOR

Art. 95. O servidor não poderá ausentar‑se do País para estudo 
ou missão oficial, sem autorização do Presidente da República, 
Presidente dos Órgãos do Poder Legislativo e Presidente do Su‑
premo Tribunal Federal.
c	 Dec. no 9.991, de 28-8-2019, regulamenta este artigo.
§ 1o A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão 
ou estudo, somente decorrido igual período, será permitida nova 
ausência.
§ 2o Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será 
concedida exoneração ou licença para tratar de in teresse parti‑
cular antes de decorrido pe  ríodo igual ao do afastamento, res‑
salvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu 
afastamento.
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da car‑
reira diplomática.
§ 4o As hipóteses, condições e formas para a autorização de que 
trata este artigo, inclusive no que se refere à remuneração do 
servidor, serão disciplinadas em regulamento.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.

Art. 96. O afastamento de servidor para servir em organismo 
internacional de que o Brasil participe ou com o qual coopere 
dar‑se‑á com perda total da remuneração.
c	 Dec. no 201, de 26-8-1991, dispõe sobre o afastamento de servidores 

federais para servir em organismos internacionais.
c	 Dec. no 3.456, de 10-5-2000, delega competência ao Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão para a prática do ato que menciona.

Seção IV
DO AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA 

DE PÓS‑GRADUAÇÃO STRICTO SENSU NO PAÍS

c	 Seção IV com a redação dada pela Lei no 11.907, de 2-2-2009.
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Art. 96‑A. O servidor poderá, no interesse da Administração, 
e desde que a participação não possa ocorrer simultaneamente 
com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, 
afastar‑se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remu‑
neração, para participar em programa de pós‑graduação stricto 
sensu em instituição de ensino superior no País.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.907, de 2-2-2009.
c	 Dec. no 9.991, de 28-8-2019, regulamenta este artigo.
§ 1o Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em 
conformidade com a legislação vigente, os programas de capaci‑
tação e os critérios para participação em programas de pós‑gra‑
duação no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão 
avaliados por um comitê constituído para este fim.
§ 2o Os afastamentos para realização de programas de mestrado 
e doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares de 
cargos efetivos no respectivo órgão ou entidade há pelo menos 
3 (três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, 
incluído o período de estágio probatório, que não tenham se afas‑
tado por licença para tratar de assuntos particulares para gozo de 
licença capacitação ou com fundamento neste artigo nos 2 (dois) 
anos anteriores à data da solicitação de afastamento.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 11.907, de 2-2-2009.
§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós‑douto‑
rado somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos 
efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo menos quatro 
anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham 
se afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou 
com fundamento neste artigo, nos quatro anos anteriores à data 
da solicitação de afastamento.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 12.269, de 21-6-2010.
§ 4o Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos 
§§ 1o, 2o e 3o deste artigo terão que permanecer no exercício 
de suas funções após o seu retorno por um período igual ao do 
afastamento concedido.
§ 5o Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou 
aposentadoria, antes de cumprido o período de permanência pre‑
visto no § 4o deste artigo, deverá ressarcir o órgão ou entidade, 
na forma do art. 47 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
dos gastos com seu aperfeiçoamento.
§ 6o Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justifi‑
cou seu afastamento no período previsto, aplica‑se o disposto no 
§ 5o deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força maior 
ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou 
entidade.
§ 7o Aplica‑se à participação em programa de pós‑graduação no 
Exterior, autorizado nos termos do art. 95 desta Lei, o disposto 
nos §§ 1o a 6o deste artigo.
c	 §§ 4o a 7o com a redação dada pela Lei no 11.907, de 2-2-2009.

Capítulo VI
DAS CONCESSÕES

Art. 97. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar‑se 
do serviço:
I – por 1 (um) dia, para doação de sangue;
II – pelo período comprovadamente necessário para alistamento 
ou recadastramento eleitoral, limitado, em qualquer caso, a 2 
(dois) dias; e
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 12.998, de 18-6-2014.
III – por 8 (oito) dias consecutivos em razão de:
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou pa‑

drasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.

Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, 
quando com provada a incompatibilidade entre o horário escolar e 
o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo.
§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a com‑
pensação de horário no órgão ou entidade que tiver exercício, 
respeitada a duração semanal do trabalho.
c	 § 1o renumerado e alterado pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.
§ 2o Também será concedido horário especial ao servidor porta‑
dor de deficiência, quando comprovada a necessidade por junta 
médica oficial, independentemente de compensação de horário.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.
§ 3o As disposições constantes do § 2o são extensivas ao servidor 
que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.370, de 12-12-2016.
§ 4o Será igualmente concedido horário especial, vinculado à com‑
pensação de horário a ser efetivada no prazo de até 1 (um) ano, 
ao servidor que desempenhe atividade prevista nos incisos I e II do 
caput do art. 76‑A desta Lei.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 11.501, de 11-7-2007.

Art. 99. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse 
da administração é assegurada, na localidade da nova residên‑
cia ou na mais próxima, matrícula em instituição de ensino con‑
gênere, em qualquer época, independentemente de vaga.
Parágrafo único. O disposto neste artigo estende‑se ao cônju‑
ge ou companheiro, aos filhos ou enteados do servidor que vivam 
na sua companhia, bem como aos menores sob sua guarda, com 
autorização judicial.

Capítulo VII
DO TEMPO DE SERVIÇO

c	 Art. 40, §§ 9o e 10, da CF.

Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço 
público federal, inclusive o prestado às Forças Armadas.

Art. 101. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, 
que serão convertidos em anos, considerado o ano como de tre‑
zentos e sessenta e cinco dias.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 9.527, de 10‑12‑1997.

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, 
são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em 
virtude de:
I – férias;
II – exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão 
ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, Municípios e 
Distrito Federal;
III – exercício de cargo ou função de governo ou administração, 
em qualquer parte do território nacional, por no meação do Pre‑
sidente da República;
IV – participação em programa de treinamento regularmente ins‑
tituído ou em programa de pós‑graduação stricto sensu no País, 
conforme dispuser o regulamento; 
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei no 11.907, de 2-2-2009.
c	 Dec. no 9.991, de 28-8-2019, regulamenta este inciso.
V – desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal 
ou do Distrito Federal, exceto para promoção por merecimento;
VI – júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII – missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afasta‑
mento, conforme dispuser o regulamento;
c	 Inciso VII com a redação dada pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.
c	 Dec. no 9.991, de 28-8-2019, regulamenta este inciso.
VIII – licença:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
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b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e qua‑
tro meses, cumulativo ao longo do tempo de serviço público 
prestado à União, em cargo de provimento efetivo;

c	 Alínea b com a redação dada pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.
c) para o desempenho de mandato classista ou participação de 

gerência ou administração em sociedade cooperativa cons‑
tituída por servidores para prestar serviços a seus membros, 
exceto para efeito de promoção por merecimento;

c	 Alínea c com a redação dada pela Lei no 11.094, de 13-1-2005.
d) por motivo de acidente em serviço ou doen ça profissional;
e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento;
c	 Alínea e com a redação dada pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.
c	 Dec. no 9.991, de 28-8-2019, regulamenta esta alínea.
f) por convocação para o serviço militar;
IX – deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;
X – participação em competição desportiva nacional ou convoca‑
ção para integrar representação desportiva nacional, no País ou 
no exterior, conforme disposto em lei específica;
XI – afastamento para servir em organismo internacional de que 
o Brasil par ticipe ou com o qual coopere.
c	 Inciso XI acrescido pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.

Art. 103. Contar‑se‑á apenas para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade:
I – o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios 
e Distrito Federal;
II – a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do 
servidor, com remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em 
período de 12 (doze) meses.
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 12.269, de 21-6-2010.
III – a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2o;
IV – o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo 
federal, estadual, municipal ou distrital, anterior ao ingresso no 
serviço público federal;
V – o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previ‑
dência Social;
VI – o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;
VII – o tempo de licença para tratamento da própria saúde que ex‑
ceder o prazo a que se refere a alínea b do inciso VIII do art. 102.
c	 Inciso VII acrescido pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.
§ 1o O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado 
apenas para nova aposentadoria.
§ 2o Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças 
Armadas em operações de guerra.
§ 3o É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço presta‑
do concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão 
ou entidades dos Poderes da União, Estado, Distrito Federal e 
Município, autarquia, fundação pública, sociedade de economia 
mista e empresa pública.

Capítulo VIII
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 104. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos 
Poderes Públicos, em defesa de direito ou interesse legítimo.

Art. 105. O requerimento será dirigido à autoridade compe‑
tente para decidi‑lo e encaminhado por intermédio daquela a que 
estiver imediatamente su bor di na do o requerente.

Art. 106. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que 
houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não po‑
dendo ser renovado.
Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsidera‑
ção de que tratam os artigos anteriores deverão ser des pachados 
no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) dias.

Art. 107. Caberá recurso:
I – do indeferimento do pedido de reconsideração;
II – das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.
§ 1o O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior 
à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, sucessiva‑
mente, em escala ascendente, às demais autoridades.
§ 2o O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a 
que estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 108. O prazo para interposição de pedido de reconsidera‑
ção ou de recurso é de 30 (trinta) dias, a contar da publicação ou 
da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.

Art. 109. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensi‑
vo, a juízo da au   toridade competente.
Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de recon‑
sideração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data 
do ato impugnado.

Art. 110. O direito de requerer prescreve:
I – em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse pa‑
trimonial e créditos resultantes das relações de trabalho;
II – em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando 
outro prazo for fixado em lei.
Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data 
da publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo inte‑
ressado, quando o ato não for publicado.

Art. 111. O pedido de reconsideração e o recurso, quando 
cabíveis, interrompem a prescrição.

Art. 112. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser 
relevada pela administração.

Art. 113. Para o exercício do direito de petição, é assegurada 
vista do processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a 
procurador por ele constituído.

Art. 114. A administração deverá rever seus atos, a qualquer 
tempo, quando eivados de ilegalidade.

Art. 115. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos 
neste Capítulo, salvo motivo de força maior.
c	 Arts. 53 e 54 da Lei no 9.784, de 29-1-1999 (Lei do Processo Administra-

tivo Federal).

TÍTULO IV – DO REGIME DISCIPLINAR

Capítulo I
DOS DEVERES

c	 Dec. no 1.171, de 22-6-1994, aprova o Código de Ética Profissional do 
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal.

Art. 116. São deveres do servidor:
c	 Art. 312 e segs. do CP.
c	 Lei no 8.027, de 12-4-1990, dispõe sobre as normas de conduta dos servi-

dores públicos civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas.
c	 Lei no 8.429, de 2-7-1992 (Lei da Improbidade Administrativa).
I – exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II – ser leal às instituições a que servir;
III – observar as normas legais e regulamentares;
IV – cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente 
ilegais;
V – atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, 

ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou 

esclarecimento de situa ções de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública;
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mitam atender ao disposto neste artigo e no art. 11, na forma 
disciplinada pelos órgãos competentes;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

IV – deverão cadastrar‑se e manter seu cadastro atualizado no 
órgão regulador ou fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras (COAF), na forma e condições 
por eles estabelecidas;
V – deverão atender às requisições formuladas pelo COAF na pe‑
riodicidade, forma e condições por ele estabelecidas, cabendo‑lhe 
preservar, nos termos da lei, o sigilo das informações prestadas.
c	 Incisos IV e V acrescidos pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

§ 1o Na hipótese de o cliente constituir‑se em pessoa jurídica, 
a identificação referida no inciso I deste artigo deverá abranger 
as pessoas físicas autorizadas a representá‑la, bem como seus 
proprie tários.
§ 2o Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo 
deverão ser conservados durante o período mínimo de cinco anos 
a partir do encerramento da conta ou da conclusão da transação, 
prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade competente.
§ 3o O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado 
também quando a pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, 
houver realizado, em um mesmo mês‑calendário, operações com 
uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu con‑
junto, ultrapassem o limite fixado pela autoridade competente.

Art. 10‑A. O Banco Central manterá registro centralizado for‑
mando o cadastro geral de correntistas e clientes de instituições 
financeiras, bem como de seus procuradores.
c	 Artigo acrescido pela Lei no 10.701, de 9-7-2003.

Capítulo VII
DA COMUNICAÇÃO DE  

OPERAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 11. As pessoas referidas no artigo 9o:
I – dispensarão especial atenção às operações que, nos termos 
de instruções emanadas das autoridades competentes, possam 
constituir‑se em sérios indícios dos crimes previstos nesta Lei, ou 
com eles relacionar‑se;
II – deverão comunicar ao COAF, abstendo‑se de dar ciência de 
tal ato a qualquer pessoa, inclusive àquela à qual se refira a in‑
formação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a proposta ou 
realização:
c	 Caput do inciso II com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

a) de todas as transações referidas no inciso II do art. 10, acom‑
panhadas da identificação de que trata o inciso I do mencio‑
nado artigo; e

b) das operações referidas no inciso I;
c	 Alíneas a e b com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

III – deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da sua 
atividade ou, na sua falta, ao COAF, na periodicidade, forma e 
condições por eles estabelecidas, a não ocorrência de propostas, 
transações ou operações passíveis de serem comunicadas nos ter‑
mos do inciso II.
c	 Inciso III acrescido pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

§ 1o As autoridades competentes, nas instruções referidas no 
inciso I deste artigo, elaborarão relação de operações que, por 
suas características no que se refere às partes envolvidas, valo‑
res, forma de rea lização, instrumentos utilizados, ou pela falta de 
fundamento econômico ou legal, possam configurar a hipótese 
nele prevista.
§ 2o As comunicações de boa‑fé, feitas na forma prevista neste 
artigo, não acarretarão responsabilidade civil ou adminis trativa.

§ 3o O COAF disponibilizará as comunicações recebidas com base 
no inciso II do caput aos respectivos órgãos responsáveis pela 
regulação ou fiscalização das pessoas a que se refere o art. 9o.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

Art. 11‑A. As transferências internacionais e os saques em 
espécie deverão ser previamente comunicados à instituição finan‑
ceira, nos termos, limites, prazos e condições fixados pelo Banco 
Central do Brasil.
c	 Artigo acrescido pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

Capítulo VIII
DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA

Art. 12. Às pessoas referidas no artigo 9o, bem como aos ad‑
ministradores das pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as 
obrigações previstas nos artigos 10 e 11 serão aplicadas, cumu‑
lativamente ou não, pelas autoridades competentes, as seguintes 
sanções:
I – advertência;
II – multa pecuniária variável não superior:
c	 Caput do inciso II com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.
a) ao dobro do valor da operação;
b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria 

obtido pela realização da operação; ou
c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);
c	 Alíneas a a c acrescidas pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.
III – inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o 
exercício do cargo de administrador das pessoas jurídicas referidas 
no artigo 9o;
IV – cassação ou suspensão da autorização para o exercício de 
atividade, operação ou funcionamento.
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.
§ 1o A pena de advertência será aplicada por irregularidade no 
cumprimento das instruções referidas nos incisos I e II do artigo 10.
§ 2o A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no 
art. 9o, por culpa ou dolo:
c	 Caput do § 2o com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.
I – deixarem de sanar as irregularidades objeto de advertência, no 
prazo assinalado pela autoridade competente;
II – não cumprirem o disposto nos incisos I a IV do art. 10;
III – deixarem de atender, no prazo estabelecido, a requisição for‑
mulada nos termos do inciso V do art. 10;
c	 Incisos II e III com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.
IV – descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a comunicação 
a que se refere o artigo 11.
§ 3o A inabilitação temporária será aplicada quando forem veri‑
ficadas infrações graves quanto ao cumprimento das obrigações 
constantes desta Lei ou quando ocorrer reincidência especifica, 
devidamente caracterizada em transgressões anteriormente pu‑
nidas com multa.
§ 4o A cassação da autorização será aplicada nos casos de reinci‑
dência específica de infrações anteriormente punidas com a pena 
prevista no inciso III do caput deste artigo.

Art. 13. Revogado. MP no 893, de 19-8-2019, que até o encer-
ramento desta edição não havia sido convertida em lei.

Capítulo IX
DO CONSELHO DE CONTROLE  
DE ATIVIDADES FINANCEIRAS

Art. 14. Fica criado, no âmbito do Ministério da Economia, o 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF, com a 
finalidade de disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, 
examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades 
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ilícitas previstas nesta Lei, sem prejuízo das competências de 
outros órgãos e entidades.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 886, de 18-6-2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

§ 1o As instruções referidas no artigo 10 destinadas às pessoas 
mencionadas no artigo 9o, para as quais não exista órgão próprio 
fiscalizador ou regulador, serão expedidas pelo COAF, competin‑
do‑lhe, para esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a 
aplicação das sanções enumeradas no artigo 12.
§ 2o O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de 
cooperação e de troca de informações que viabilizem ações rápi‑
das e eficientes no combate a ocul tação ou dissimulação de bens, 
direitos e valores.
§ 3o O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Públi‑
ca as informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas 
envolvidas em atividades suspeitas.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 10.701, de 9-7-2003.

Art. 15. O COAF comunicará as autoridades competentes para 
a instauração dos procedimentos cabíveis, quando concluir pela 
existência de crimes previstos nesta Lei, de fundados indícios de 
sua prática, ou de qualquer outro ilícito.

Arts. 16 e 17. Revogados. MP no 893, de 19-8-2019, que até 
o encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.

Capítulo X
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17‑A. Aplicam‑se, subsidiariamente, as disposições do 
Decreto‑Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Proces‑
so Penal), no que não forem incompatíveis com esta Lei.

Art. 17‑B. A autoridade policial e o Ministério Público terão 
acesso, exclusivamente, aos dados cadastrais do investigado que 
informam qualificação pessoal, filiação e endereço, independente‑
mente de autorização judicial, mantidos pela Justiça Eleitoral, pe‑
las empresas telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos pro‑
vedores de internet e pelas administradoras de cartão de crédito.

Art. 17‑C. Os encaminhamentos das instituições financeiras 
e tributárias em resposta às ordens judiciais de quebra ou trans‑
ferência de sigilo deverão ser, sempre que determinado, em meio 
informático, e apresentados em arquivos que possibilitem a mi‑
gração de informações para os autos do processo sem redigitação.

Art. 17‑D. Em caso de indiciamento de servidor público, este 
será afastado, sem prejuízo de remuneração e demais direitos 
previstos em lei, até que o juiz competente autorize, em decisão 
fundamentada, o seu retorno.

Art. 17‑E. A Secretaria da Receita Federal do Brasil conservará 
os dados fiscais dos contribuintes pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 

anos, contado a partir do início do exercício seguinte ao da decla‑
ração de renda respectiva ou ao do pagamento do tributo.
c	 Arts. 17-A a 17-E acrescidos pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de março de 1998; 

177o da Independência e  
110o da República.

Fernando Henrique Cardoso

LEI No 9.636, 
DE 15 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a regularização, administração, aforamento 
e alienação de bens imóveis de domínio da União, altera 

dispositivos dos Decretos‑Leis nos 9.760, de 5 de setembro de 
1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, regulamenta o § 2o 
do art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e 

dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 18-5-1998.
c	 Dec. no 3.725, de 10-1-2001, regulamenta esta Lei.
c	 Dec.-lei no 9.760, de 5-9-1946 (Lei dos Bens Imóveis da União).
c	 Dec.-lei no 2.398, de 21-12-1987, dispõe sobre foros, laudêmios e taxas 

de ocupação relativas a imóveis de propriedade da União.

Capítulo I
DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA

Art. 1o É o Poder Executivo autorizado, por intermédio da Secre‑
taria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orça‑
mento e Gestão, a executar ações de identificação, demarcação, 
cadastramento, registro e fiscalização dos bens imóveis da União, 
bem como a regularização das ocupações nesses imóveis, inclusive 
de assentamentos informais de baixa renda, podendo, para tanto, 
firmar convênios com os Estados, Distrito Federal e Municípios em 
cujos territórios se localizem e, observados os procedimentos licita‑
tórios previstos em lei, celebrar contratos com a iniciativa privada.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 11.481, de 31-5-2007.
c	 Art. 11, § 3o, desta Lei.

Art. 2o Concluído, na forma da legislação vigente, o processo 
de identificação e demarcação das terras de domínio da União, 
a SPU lavrará, em livro próprio, com força de escritura pública, o 
termo competente, incorporando a área ao patrimônio da União.
Parágrafo único. O termo a que se refere este artigo, mediante 
certidão de inteiro teor, acompanhado de plantas e outros docu‑
mentos técnicos que permitam a correta caracterização do imóvel, 
será registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente.

Art. 3o A regularização dos imóveis de que trata esta Lei, junto 
aos órgãos municipais e aos Cartórios de Registro de Imóveis, 
será promovida pela SPU e pe la Procuradoria‑Geral da Fazenda 
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c	 Art. 24‑A, parágrafo único, da Lei no 9.028, de 12‑4‑1995, que dispõe 
sobre o exercício das atribuições institucionais da Advocacia‑Geral da 
União, em caráter emergencial e provisório.

463. Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a tí-
tulo de indenização por horas extraordinárias trabalhadas, ainda 
que decorrentes de acordo coletivo.
c	 Art. 43, I, do CTN.

464. A regra de imputação de pagamentos estabelecida no 
art. 354 do Código Civil não se aplica às hipóteses de compen-
sação tributária.
c	 Art. 170 do CTN.
c	 Art. 66 da Lei no 8.383, de 30‑12‑1991, que institui a Unidade Fiscal de 

Referência e altera a legislação do Imposto de Renda.
c	 Art. 74, § 12, da Lei no 9.430, de 27‑12‑1996, que dispõe sobre a legis‑

lação tributária federal, as contribuições para a seguridade social e o 
processo administrativo de consulta.

465. Ressalvada a hipótese de efetivo agravamento do risco, 
a seguradora não se exime do dever de indenizar em razão da 
transferência do veículo sem a sua prévia comunicação.
c	 Arts. 757 e 785, § 1o, do CC.

466. O titular da conta vinculada ao FGTS tem o direito de sa-
car o saldo respectivo quando declarado nulo seu contrato de 
trabalho por ausência de prévia aprovação em concurso público.
c	 Art. 37, § 2o, da CF.
c	 Art. 19‑A da Lei no 8.036, de 11‑5‑1990 (Lei do FGTS).

467. Prescreve em cinco anos, contados do término do processo 
administrativo, a pretensão da Administração Pública de promo-
ver a execução da multa por infração ambiental.
c	 Art. 1o‑A da Lei no 9.873, de 23‑11‑1999, que estabelece prazo de pres‑

crição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública 
Federal, direta e indireta.

c	 Art. 1o do Dec. no 20.910, de 6‑1‑1932, que regula a prescrição 
quinquenal.

c	 Art. 21 do Dec. no 6.514, de 22‑7‑2008, que dispõe sobre as infrações 
e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo 
administrativo federal para apuração destas infrações.

468. A base de cálculo do PIS, até a edição da MP no 1.212/1995, 
era o faturamento ocorrido no sexto mês anterior ao do fato 
gerador.
c	 Art. 6o, parágrafo único, da LC no 7, de 7‑9‑1970, que institui o Programa 

de Integração Social.
c	 Lei no 9.715, de 25‑11‑1998, dispõe sobre as contribuições para os Pro‑

gramas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público – PIS/PASEP.

c	 Lei no 9.718, de 27‑11‑1998, altera a Legislação Tributária Federal.
c	 Dec. no 9.978, de 20‑8‑2019, dispõe sobre o Fundo PIS‑PASEP e institui 

o Conselho Diretor do Fundo PIS‑PASEP.

469. Cancelada. DJe de 17-4-2018.

470. Cancelada. (DJe de 15-6-2015).

471. Os condenados por crimes hediondos ou assemelhados 
cometidos antes da vigência da Lei no 11.464/2007 sujeitam-se ao 
disposto no art. 112 da Lei no 7.210/1984 (Lei de Execução Penal) 
para a progressão de regime prisional.
c	 Art. 5o, XL, da CF.
c	 Art. 2o, parágrafo único, do CP.
c	 Art. 2o, §§ 1o e 2o, da Lei no 8.072, de 25‑7‑1990 (Lei dos Crimes 

Hediondos).
c	 Súm. Vinc. no 26 do STF.
c	 Súm. no 716 do STF.

472. A cobrança de comissão de permanência – cujo valor não 
pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e morató-

rios previstos no contrato – exclui a exigibilidade dos juros remu-
neratórios, moratórios e da multa contratual.
c	 Súmulas nos 30, 294 e 296 do STJ.

473. O mutuário do SFH não pode ser compelido a contratar o 
seguro habitacional obrigatório com a instituição financeira mu-
tuante ou com a seguradora por ela indicada.
c	 Art. 39, I, do CDC.

474. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez par-
cial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez.
c	 Arts. 3o e 5o, § 5o, da Lei no 6.194, de 19‑12‑1974 (Lei do Seguro 

Obrigatório).
c	 Súm. no 544 do STJ.

475. Responde pelos danos decorrentes de protesto indevido o 
endossatário que recebe por endosso translativo título de crédito 
contendo vício formal extrínseco ou intrínseco, ficando ressalvado 
seu direito de regresso contra os endossantes e avalistas.
c	 Arts. 13, § 4o, 14 e 25 da Lei no 5.474, de 18‑7‑1968 (Lei das Duplicatas).

476. O endossatário de título de crédito por endosso-mandato 
só responde por danos decorrentes de protesto indevido se extra-
polar os poderes de mandatário.
c	 Arts. 186, 662 e 917 do CC.
c	 Art. 26 da Lei no 7.357, de 2‑9‑1985 (Lei do Cheque).
c	 Art. 18, anexo I, do Dec. no 57.663, de 24‑1‑1966 (Lei Uniforme em Ma‑

téria de Letras de Câmbio e Notas Promissórias).

477. A decadência do art. 26 do CDC não é aplicável à prestação 
de contas para obter esclarecimentos sobre cobrança de taxas, 
tarifas e encargos bancários.

478. Na execução de crédito relativo a cotas condominiais, este 
tem preferência sobre o hipotecário.

479. As instituições financeiras respondem objetivamente pelos 
danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos 
praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.
c	 Art. 927, parágrafo único, do CC.
c	 Arts. 14, § 3o, II, e 17 do CDC.

480. O juízo da recuperação judicial não é competente para 
decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de 
recuperação da empresa.
c	 Lei no 11.101, de 9‑2‑2005 (Lei de Recuperação de Empresas e Falências).

481. Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica 
com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade 
de arcar com os encargos processuais.
c	 Lei no 1.060, de 5‑2‑1950 (Lei de Assistência Judiciária).

482. A falta de ajuizamento da ação principal no prazo do 
art. 806 do CPC acarreta a perda da eficácia da liminar deferida e 
a extinção do processo cautelar.
c	 Art. 308, caput, e 309 do CPC/2015.

483. O INSS não está obrigado a efetuar depósito prévio do pre-
paro por gozar das prerrogativas e privilégios da Fazenda Pública.
c	 Art. 91 do CPC/2015.
c	 Art. 8o da Lei no 8.620, de 5‑1‑1993.
c	 Súm. no 178 do STJ.

484. Admite-se que o preparo seja efetuado no primeiro dia útil 
subsequente, quando a interposição do recurso ocorrer após o 
encerramento do expediente bancário.
c	 Art. 1.007 do CPC/2015.

485. A Lei de Arbitragem aplica-se aos contratos que conte-
nham cláusula arbitral, ainda que celebrados antes da sua edição.
c	 Arts. 337, IX, e 485, VII, do CPC/2015.
c	 Lei no 9.307, de 23‑9‑1996 (Lei da Arbitragem).
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